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Processo na	 13963.000230/92-42

Sess'ão np g	24 de agosto de 1994	 Acórdão no 202-07.014
Recurso na:	 96.086
RecorrenteN	 SIDERUROICA SPILLERE LTDA.
Recorrida N	 DRF em Florianópolis - SC

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - PEREMPCAO - O recurso
voluntario deve ser inter posto no prazo previsto
no art. 33 do Decreto no 70.235/72. N'ão observado
o preceito, dele não se toma conhecimento, por
perempto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SIDERURGICA SPILIERL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nãO
conhecer do recurso, por perempto. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Daniel Correia Homem de Carvalho.

Sala das Sessffes. em 'i/ Je aaosto de 1994.

ie
Heivio Esco . )ec.-..3 Êarcellos,- Presidente e Reiator

../\.,g
Adriana Oue_roz de Carvalho - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

y r:3-u; Em SE:sspa:»)E 23 sET 1994

Participaram. ainda, do presente iuldamento, os Conselheiros
Elia Rothe, Antonio Carlos Dueno Ribeiro, Osvaldo Tancredo de
Oliveira, Jose de Almeida Coelho, Tarásio Campeio Bordes e José
Cabral Garofano.
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Recurso no:	 96.086
Ace5rdãO nor.	 202-07.014
Recorrenten	 :i: x:}: 	 SPILLERE LTDA.

RELATOR1 O

Contra a emPresa acima identificada foi lavrado
o Auto de InfracãO de fls. 326. em decorrencia do nãO-
recolhimento do IPI lancado nas notas fiscais reaistradas no
Livro de Registros e Saldas e no Livro de A puraçào do IPI,
conforme	 levantamento	 contido nos demonstrativos de 	 fls.
308/318.

Em tem po hábil. a autuada a presentou a impugnação
de fls. 330/333. na qual aleaou, em síntese. guen

a) o pagamento de multa equivalente a 75% do
débito. além de juros moratOrios. configura bis ín idei

b) recente lei federal demonstra aue a multa nãO é
possivel, e aue OS juros de mora atualizados pela TRD, a ~tir
de fevereiro de 1991. nào sào cabíveis Para o assunto em tela::

c) o STF declarou inconstitucional o art. 99 da
Lei nq 8.177/91, aue permite a cor reco de impostos pela TRD.

Prestada a informacâb fiscal (fis. 335/336). foram
OS autos encaminhados à autoridade de priffleira instãncia que
julgou procedente o crédito tributário lançado. em decis2(o assim
ementadae

"AUTO DE INFRAÇA0 - IPI

FALTA DE RECOLHIMENTO - MULTA DE OFICIO

A falta de recolhimento do imposto sobre produtos
industrializados. lançado na nota fiscal e
registrado nos livros competentes, apurada em açào
fiscal, enseia a aplicaçãO da multa de 100% (cem
por cento). p revista no art.364, inc.II,	 do
RIPI/82.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

NãO cabe apreciar. na via administrativa.
arouicao de inconstitucionalidade de legislaçao
r	 t á r „

CREDITO TRIBUTÁRIO PROCEDENTE.".

Devidamente cientificada em 22.07.93. a empresa
inoressou. em 10.09.93. com o Recurso de fls. 345/351. onde
contesta a decisao singular, salientando. em sintese	 que;:

a) o paaamento de multa e iuros	 moratórios
constitui bis in idem;;

h) nao bossui legalidade a aplicacao da UFIR como
indico de correcao monetariar,

c) em razao dos p rincihios da irretroatividade e
da anterioridade das leis tributárias. e também da circulacao e
da publicaçao da Lei no 8.383 em 02/01/92. nac . pode ser exioida a
indexacgo em UF1R durante os anos de 1991 e 1992.

E o relatório.
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V0f0 DO CONSELHE1RO-RELATOR •ELVIO ESCOwEDO WRCELLOS

COMO 5(:' obsel-va	 ,Y.uto.	 emr,re,sa tomou cietici
• dk!ciso slnaular em 22.07.7J (AR de 1	 ) e só aDrw.:.entou
ó recurso no	 10.09.9.J. decorridós 50	 d,kta

Tor. povt,?.nto. do ~zo r ' remito ho ctItiao '53 do Docroto nó•„ 5/72
ii•ndo. deixo do to~r coldlocimonto 	 du

3 : c:'.. 	 interpeto. por poremnto.

.3 a 1 c'tcl	 ,ynn	 4 de ank.ftwi e de :1<».;'¡:1,.

Ã'Or
HELV10 E. SCO4EDO XVIRCELL0',
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